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CONTRATO Na  00112018 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
TIMON - MA E A EMPRESA $ & $ CONSULTORIA EM 
GESTÃO, REF. PROCESSO ADMINISTRATWO N.°  
648/2018. 

Por este instrumento, O MUNICIPIO DE TIMON, inscrito no CNPJ sob o a° 
06.115.307/0001-14, por intermédio da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE TIMON - MÁ., situada na Praça São José, s/n, Centro, Timon-MA, neste ato representado 
pela sua Controladora Geral do Município, a Sra. Ana Lúcia Vaz Fcn'eira Moura, casada, 
brasileira, portadora do RO 11.0423.881  SSP-N, inscrita no CPF ri? 227.608,733-15, residente 
e domiciliada na Rua Acésio do Rêgo Monteiro, n.? 1686, Bairro minga, Teresina - P1, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa $ & 8 
CONSULTORIA EM GESTÃO, inscrita no CNPJ sob o n.°29.025.80tf0001-93, com sede 
na Rua Tomaz Tajra, N° 766, Edificio João Moura, Sala 08, Bairro Jóquei, Teresina- P1 neste 
ato representada pela Sra. Lanna da Paz Soares, Empresária, portadora da Carteira de 
Identidade n.° 1.599.361 SSP-P1, e inscrita no CPF sob o n.° 618.712.223-20, residente e 
domiciliado na Rua Cel. José Fialho, N°  6941, Bairro Ciurupi, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, regido pela Lei Federal nY 8.666193, de 
2 L06. 1993, e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contração de empresa para prestar serviços de 
consultoria e locação de Sistema Integrado dó controle e análise de processos para a 
Controladoria Geral do Município de Timou— CGM, na forma e quantitativo abaixo: 

Especificação Valor mensal 
Locação de licença de uso do software Sistema Integrado de Controle 
Interno - SINCIM, incluindo customização do sistema para adequação às 
exigências da contratante, consultoria para mapeamento dos processos de 
trabalho da gestão pública municipal, bem como dos riscos inerentes à 

R$ 550000 
gestão pública, com definição de rotinas operacionais e procedimentos de 
controle, inclusive com capacitação de servidores nas áreas inerentes ao 
uso do sistema e rotinas de controle interno para licitações e contratos, 
pagamentos e prestações de contas. 

TOTAL MENSAL 1 	14$ 5.500,00 

'-a 
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CLÁUSULA SEGUNDA DA VICULACÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente contrato está vinculado aaprocedimento de Inexigibiidade de Licitação 00112018, 
e tem como fundamentação legal o Artigo 25,11, da Lei 8.666193. 
1 - Fazem parte deste contrato o Processo Administrativo nY 648/2018 com todas as suas 
peças entre elas: solicitação, termo de referência com as especificações do serviço, e 
justificativa para a contração, proposta de serviço e preço, cujas disposições devem ser 
integralmente cumpridas, mesmo que aqui não tenham sido reproduzidas ou contempladas. 

A Contratada obriga-se a: 
a) prestar o serviço conforme especificado na cláusula primeira deste instrumento, observadas 
as normas legais vigentes, bem como as demais cláusulas e condições contratuais de modo a 
atender as demandas e determinações da Administração contratante; 
b) manter durante toda execução do contrato todas as condições iniciais 
c) remeter Nota Fiscal/Fatura correspondente à prestação do serviço com identificação da 
conta bancária; 
d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais 
resultantes da execução deste contrato; 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo em decorrência do serviço, não excluindo ou rechwindn essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela contratante; 
t) reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços; 
g) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço objeto do presente 
contrato; 
1» atender de forma imediata a solicitação, notificações, comunicado da administração 
contratante, dentro do objeto do contrato; 
i) dar suporte à contratante na construção dos roteiros quanto aos aspectos técnicos do 
sistema; 
j) manter o sistema em pleno funcionamento com acesso por meio da rede mundial de 
computadores; 
k) corrigir, em até 48 horas úteis contadas após o recebimento da comunicação pela 
contratante, eventuais inconsistências do sistema. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
a) responsabilizar-se, através de seu setor gerenciador, pela conferência da realização dos 
serviços contratados; 
b) efetuar os pagamentos nos prazos e condições pactuadas; 
e) anotar em registro próprio, através de seu setor gerenciador, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do presente contrato, conforme art. 67, § 10 da Lei Federal n.° 
8.666193, determinando o que for necessário à regularização <las faltas ou defeitos observados, 
caso venham ocorrer; 
d) viabilizar todos os meios necessários ao cumprimento das obrigações contratadas; 
e) definir os critérios de funcionalidade do sistema que atenda a suas necessidades; 
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criar os roteiros de análise das despesas, definindo os pontos de controle que atendam ás 
suas necessidades 
g) responsabilizar-se pela atualização dos roteiros em razão de eventuais modificações na 
legislação pertinente e orientações deórgãos -de controle externo; 
li) definir os perfis de usuários do sistema e cadastrar os agentes de acordo com os perfis, 
responsabilizando-se por eles; 
i) monitorar o uso do sistema pelos usuários, habilitando aqueles que não atendam aos seus 
requisitos de acesso; 
j) comunicar a contratada eventuais inconsistências no funcionamento do sistema para 
correções; 
k) providenciar e definir os mecanismos de integração do sistema com outros sistemas da 
administração, especialmente -os sistemas de protocolo e de contabilidade. 

cLÁusulA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 - O valor deste contrato á de 11$ 5300,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais, 
confirme proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento. 
11-O pagamento será efetuada até o décimo dia consecutivo à execução contratual, confirme 
adimplemento da condição, em moeda corrente nacional, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições elencados na legislação em vigor. 
III - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe- for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênci; sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 
IV - Caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
a) a multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) se e valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto s  responderá a contratada pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmeit 
V - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções-. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data -de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida- 
VI — 0 Orgão Contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento- se o serviço- estiver 
em desacordo com as especificações constantes no contrato. 
VII - As despesas referentes a encargos sociais e trabalhista, decorrentes -da execução do 
serviço estarão incluídas no preço proposto, acima citado. 

CLÁUSULA SEXTA— DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Projeto/Atividade: 2032 - Manutenção da Controladoria Geral do Município 
de Timon; Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica e 
Fonte -de Recurso: 00-1- Próprio. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do presente contrato estará a cargo do setor competente do órgão contratante, 
por intermédio do servidor Danilo Menezes Cavalcante Barros, Controlador Executivo, 
Matrícula n° 139019-5, Portaria de nomeação n.° 0325/2018,. nos termos do art. 67 da Lei n.° 
8.666/83, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a 
ocorrência .à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81, 87,88 e seus parágrafos, todos da Lei a °  8666/83. 
1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada sobre o valor dos serviços não concluídos ou não iniciados, competindo sua 
aplicação ao titular dor órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a)de 1,0% (um por cento), por dia de atraso, a partir do 1° (primeiro) dia, até ultimo 
dia do prazo fixado para a execução do serviço, findo o qual a. Contratante rescindirá o 
contrato correspondente, aplicando-se a Contratada as demais sanções previstas na Lei 
n.° 8.666/83. 

LI. Será aplicada multa de 1,5% (um ermeio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou dificultar á fiscalização. do órgão Contratante, no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização do órgão Contratante; e 
e) Cometer qualquer infração às no~ legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos óxgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

1.2. Será aplicada multa de 21% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o termo de referência, normas técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 
i» Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé , venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

II. ADVERTÊNCIA 
11.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

Ú) Descumprirnento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Orgão Contratante, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde .que a sua gravidade, não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
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c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos, ao desenvolvimento 
das atividades do órgão Contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

m. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
ffl.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com .0 poder público municipal de 
TimonfMA, pode ser aplicada ao contratado cujo inadimplemento(s) culposo(s) prejudicarem 
a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da data do recebimento da intimação 
111.2 A pena'lidade de suspensão temporária do direito de participar de licitações ou contratar 
com o poder público municipal de Timon/MA, nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
1 - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Orgão Contratante; 
2— Execução insatisfatória do objeto referendado, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertência 
li) Por um ano: 
1 - Quando o proponente desistir ou recusar, injustificadamente, de assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante. 
c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado: 
1 - Não concluir os serviços contratados; 
2 - Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando a proposta e o presente termo de referência, não efetuando 
sua substituição ou correção no prazo determinado pelo Orgão Contratante; 
3 - Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos  ao município de 
Timon/MA, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento 
administrativo adotado para a contratação; 
4-Praticar atos ilícitos,, visando frustrar os objetivos dacontratação; 
5 - Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o município de 
Timon/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
6- Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações, em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do 
Orgão Contratante. 

W. DECLARAÇÃO DE INIDONEIL)ADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
W.1. A declaração de iuidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário/Autoridade Competente do Órgão 
Contratante se, constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Orgão 
Contratante, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência .de faltas que 
acarretem prejuízos ao órgão Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas. 
W.2. A declaração de inidõneidáde implica proibição de licitar ou contratar cem a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação, perante o município, após ressarcidos os prejuízos e decorrido. 
o prazo de 02 (dois) anos. 
IV.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
aplicada ao contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem,., por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o município, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações em razão de execução dos serviços, sem consentimento prévio 
do Orgão Contratas em caso de reincidência; 
e) apresentar ao contratante ou outro órgão da administração publica municipal, 
qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 
burlar a contratação/licitações, ou no curso da relação contratual; 
1) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666183. 

W.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens I. a 1.2, a contratada está 
sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda o Contratante propor 
que seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contatadas; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

V. Nenhum pagamento será feito a contratada que tenha sido, multada, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

VI. As sanções serão aplicadas pelo titular do órgão Contratante, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração deinidoneidade,cujo prazo de defesa éde lO(dez) dias daabertura.devista, 
conforme § 30 do art. 87 da Leia' 8-666183. 

VII. Qualquer penalidade aplicada deverá ser comunicada a Controladoria Geral, 
Procuradoria Geral e a Coordenadoria Geral de Licitações, do município de Timon/MA. 

VIII. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 3111212020, conforme 
permitido no artigo 57, IV da Lei 8.666193, não podendo, assim, ultrapassar o prazo de 49 
(quarenta e oito) meses. 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas eia lei- Assim, o contrato a ser celebrado poderá ser rescindido 
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administrativamente, amigavelmente pelas partes, e/ou Judicialmente, diante de fato previsto 
nos artigos 78 e 79 da Lei n.° 8.666/83. 
1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
II. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, 
previstas na Lei, sem que haja culpa do contratado, este será ressarcido dos prejuízos que-
houver sofrido regularmente comprovado, tendo ainda direito ao pagamento devido pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 
111. A rescisão administrativa prevista nos incisos 1 ao inciso Xl do art. 78 da Lei 8.666/93 
poderá acarretar as consequências, prevista no mt 80 desta mesma Lei, aplicáveis segundo a 
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas. 
IV. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele 
previsto no, parágrafo único do art 393, do Código Civil Brasileiro. 
V. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA ÀLTEUACÁO 
O presente contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE ou por acordo entre as partes, 
nas hipóteses previstas nos incisos 1 e II do artigo 65 da Lei n. 8466/93, 

- Uhllaterálmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação nas especificações do objeto, para melhor adequação dos seus 
objetivos; 
1,) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite previsto no § l°do artigo 65 da Lei Federal 
n.° 8.666193. 
II - Por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do modo de realização do objeto contratado, em face de 
verificação técnica de inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
t» quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente contraprestação dos serviços; 
c) para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe. 

1jt%3tJL.fl MZ1-IIVI2i arA, LJIWfl - IflJ3,  SLfl J1V1L3.3tfl 

Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais da Lei Federal n. °  8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município, por conta e 
ônus da CONTRATANTE, no prazo previsto por Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Timon/MA, para dirimir as questões oriundas deste 
contrato. 
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E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 03 (três) vias der igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Timon/MA, 03 de julho de 2018. 

	

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 	5 & 5 CONSULTORIA EM GESTÃO 

44? th%9hZSML 
Ana Lúcia VaiFerreira Moura 
Controladora Geral do Município - 

sn p 

TESTEMUNHAS: 

Nome: -nCC'fl CLA tttca 	Açi 
CPF: 	&.o 05$G 	 CPF: OL14&D5W3C)0 
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EXTRATO DO CONTRATO ti 2  001/2018, firmado em 03/07/2018. 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.. 
Fundamentação; Artigo 25, II, da Lei 8.666/93. 
Contratante: Controladoria Geral do Município de Timon - CGM. 
Contratado: S & S CONSULTORIA EM GESTÃO. 
Objeto: Contração de empresa para prestar serviços de consultoria e locação 
de Sistema Integrado de Controle e Análise de Processos para a Controladoria 
Geral do Município de Timon - COM. 
Valor mensal: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
Data da assinatura; 0310712018. 
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Procedimento Licitatório: n° 002/2018. Modalidade: Convite. Objeto: Serviços 
de locação de 02 (dois) veículos tipo passeio. Contratante: Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Timon - AGERT. Contratado: 

AUTO LESTE LTDA ME. Valor global previsto: R$ 78.000,00 (setenta e cito 

mil reais). Assinatura: 2910612018. Validade: 12 (doze) meses. Fome de 
Recursos: Agert. 

MUNICIPIO DE TIMON ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO n°00112018. 

Modalidade de Licitação: lnexigibulidade 

Fundamentação: Art. 25, II, da Lei n° 8.666193 

Contratante: Controladoria Geral do Município de Timon - CGM 
Contratado: $ & 5 Consultoria em Gestão 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de consuituria e - - 
locação de Sistema Integrado de Controle e Análise de Processos para a 

Controladoria Geral do Município de Timon - COM 

Valor Mensal: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

Data da assinatura: 03/0712018. 

RETIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO - Termo de retificação do extrato 

de contrato publicado no dia 1310612018 edição 01354 no diário oficial 
eletrônico do município, onde se lê: Liberação 19612018, Leia-se: Liberação, 

.flsSwa!aC1oINtffifl.zatnst.YflIMI1.SsMasv 

O Município de Timon/MA da garantia da autenticidade deste documento desde que visualizado através do site www. tlpo_sngovbr 
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